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com a Lei Municipal nQ 003 /95, 

D=E==C=R=E=T=A: 

d ,:1.!::
d r::-:• 
d f.-:• 

ART. 1o) Fica concedida uma Subven~âo Social, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos da 
Lei Municipal nQ 003/95, para a Irmandade da S a nta Casa 
de-:~ Ang~.tubc\ .. 

ART. 2g_) As despesas decorrentes com a elabora~âo do presente 
correrâo por . verbas próprias do or~amento vigente, su
plementadas se necessário . 

ART. 3g_) Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~âo , 
revogadas ~s disposi~ôes em contrário. 
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